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ANEXO 

RETIFICAÇÃO 

ao Regulamento (UE) 2015/1589 do Conselho, de 13 de julho de 2015, que estabelece as regras de 

execução do artigo 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (codificação) 

(JO L 248 de 24.9.2015, p. 9) 

1. Em todo o regulamento 

O termo "multa" é substituído pelo termo "coima", na forma gramatical adequada. 

O termo "adstrição" é substituído pelo termo "sanção pecuniária compulsória", na forma gramatical 

adequada. 

2. Página 10, considerando 15 

Onde se lê: 

"… das sanções pecuniárias periódicas ou …", 

leia-se: 

"… das sanções pecuniárias compulsórias ou …". 

3. Página 21, artigo 18.º, n.ºs 3 e 5 

Onde se lê: 

"… em matéria de aplicação de adstrições…", 

leia-se: 

"… em matéria de aplicação de coimas ou sanções pecuniárias compulsórias …". 
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